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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso de GOiásCl.O.) 
Estado de Goiás 

Oficio n°00187/2011 

DA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AO: PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITO MUNICIPAL, 

Solicitamos autorização para abrir processo licitatório Convite, para o objeto abaixo 
especificado, conforme se especifica: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO DE GOTAS - GO, PELO PERÍODO 

S 
DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011; 

Certo de poder contar com o costumeiro apoio e objetivando o bom andamento da 
administração municipal, e na certeza de seu pronto atendimento, elevo minha estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 12 dias do mês de dezembro de 2011. 

MARIA SILENE SARAIVA RABELO 
Secretário (a) 
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DESPACHO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 8.666/93 de 21 
de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza a Comissão Permanente 
de Licitação a autuação do Processo para Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO DE GOlAS - GO, PELO PERÍODO 
DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012.; nos termos do oficio de n° 00187/2011, solicitado pela 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

Gabinete do PREFEITO MUNICIPAL de ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2011. 

ÁLAN GONÇJ 	BARBOSA 
PREFEI MÚNICIPAL 
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AUTUAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da ALTO PARAISO - PODER 
EXECUTIVO, ESTADO DE GOlAS, reunida na sala da Comissão na Sede deste órgão, sito à 
gasisiisg - centro, ALTO PARAISO - PODER EXECUTIVO, ESTADO DE GOlAS, de 
conformidade com o que dispõe o caput do artigo n. 38 da Lei n.8.666/93 de 21 de Junho de 1993 e 
alterações introduzidas pela Lei n.° 8.883/94 de 8 Junho de 1.994, resolvem numerar sob o N.° 
00011/2011, o competente edital para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO DE GOlAS - GO, PELO PERÍODO 
DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012.; compreendendo o objeto mencionada no oficio n° 187 
expedido pela FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

• 	 Sala das Comissões de Licitação da ALTO PARAISO - PODER EXECUTIVO, aos 13 
dias do mês de dezembro de 2011. 

MAURICIO WISLAY 	SILVA 
Presidente 

RENATA GIORDANÃaOS SANTOS ANTONINI 
Membro 

áfA SOCORRO DOS SANTOS 
Secretário (a) 
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